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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACICABA 
 

Portaria do Diretor Técnico de Saúde III, do DRS X Piracicaba nº 01 de 13/02/2023 
 

O Diretor Técnico de Saúde III, do Departamento Regional de Saúde de Piracicaba – DRS X da Coordenadoria de 

Regiões de Saúde - CRS, da Secretaria Estadual de Saúde - SES, no uso de suas atribuições, e considerando a 

Resolução SS nº146, de 25 de outubro de 2022 que dispõe sobre a convocação para realização da 9ª Conferência 

Estadual de Saúde de São Paulo, que desenvolverá seus trabalhos de acordo com as orientações emanadas  

pelo Conselho Nacional de Saúde, com o tema “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – 

Amanhã Vai Ser Outro Dia” e orientará as discussões pelos Eixos Temáticos: 

 

I- O Brasil que temos. O Brasil que queremos. 

II- O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas; 

III- Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e 

IV- Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas. 

Considerando que o Conselho Estadual de Saúde (CES) estabeleceu a realização de Etapa Macrorregional da 9ª 

Conferência Estadual de Saúde de São Paulo para o DRS X Piracicaba. 

 

Resolve: 

Artigo 1º - Constituir a Comissão de Apoio Regional da Conferência Macrorregional de Saúde do DRS X 

Piracicaba, considerando o disposto no Art. 8º, § 6º do Regimento da 9ª CES, com os Representantes abaixo 

descritos: 

Valéria Capis da Cruz - CPF: 017.128.628-63 - Usuário - Piracicaba 

Fábio Donizeti de Carli - CPF: 228.175.778-17 - Usuário - Santa Cruz da Conceição 

Eliana Madasqui - CPF: 364.990.888-38 - Trabalhador - Ipeúna 

Ivonete Rosa da Silva - CPF: 128.377.988-94 - Gestor - Piracicaba 

 

Artigo 2º - Compete a Comissão de Apoio Regional as atribuições descritas no Art. 30 do Regimento da 9ª CES-

SP, aprovado na 325ª Reunião Ordinária do Pleno do Conselho Estadual de Saúde, publicado em DOE nº 216 de 

27 de outubro de 2022, pág. 46. 

 

Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 


